
EXMO SR. 

FEDERAÇÃO CATARINENSE DE FUTEBOL 
Fundada em 12 de abril de 1924 
Reconhecida de utilidade pública, através da Lei nº 1.61111928 
FILIADA À CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE FUTEBOL 
Administração: Dr. Delfim Pádua Peixoto Filho 
Futebol Sério e Competente 

DR. AUDITOR PRESIDENTE 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA 
FEDERAÇÃO CATARINENSE DE FUTEBOL 
NESTA 

Senhor Presidente, 

Jogo nº: 55 

O Departamento de Competições da Federação Catarinense de Futebol, na forma do Artigo 76, do Código 
Brasileiro de Justiça Desportivo (CBJD), vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, encaminhar os 
documentos do jogo 55 - JUVENTUS x PORTO válido pelo CAMPEONATO CATARINENSE SÉRIE B - PROFISSIONAL, 
realizado na data 25/09/2016 às 15:00, tendo em vista que ocorreram infrações disciplinares 

Atletas Expulsos: 

Nº: 4 - RICHARD GOMES DA SILVA - PORTO - Inscrição: 292869 
N°: 17 - MARCIO MANOEL OLIVEIRA DA SILVA FILHO - PORTO - Inscrição: 456490 

Fábio Nogueira 
Gerente do Departamento de Competições 



FEDERAÇÃO CATARINENSE DE FUTEBOL 
SÚMULA ON-LINE 

Jogo Nº: 
55 

Campeonato: CAMPEONATO CATARINENSE SÉRIE B Rodada: 2ª RODADA 

Jogo: JUVENTUS x PORTO Resultado 2 x 1 
Final: 

Data: 25/09/2016 Horário: 15:00 Local: João Marcatto / Jaraguá do Sul 

Árbitro: RICHARD WERNER FLOTER 

Árbitro ASSINATURA 
Assistente THIAGO AMERICANO LABES - CBF DIGITAL VALIDADA 
1: 

Árbitro ASSINATURA 
Assistente GIANLUCCA PERRONE DE VASCONCELLOS - CBF DIGITAL VALIDADA 
2: 

Quarto MARCUS DE SOUZA - CBF 
ASSINATURA 

Árbitro: DIGITAL VALIDADA 

Delegado: ROGERIO LAURO TOMAZELLI 
ASSINATURA 

VALIDADA 

Entrada do Mandante: 14:48 Atraso: Não Entrada do Mandante: 16:00 Atraso: Não 
Houve Houve 

Entrada do Visitante: 14:47 Atraso: Não Entrada do Visitante: 16:01 Atraso: Não 
Houve Houve 

Início 1º Tempo: 15:00 Atraso: 00:00 Início 2º Tempo: 16:02 Atraso: 00:00 

Término do 1° Tempo: 15:47 Acréscimo: 00:02 Término do 2° Tempo: 16:52 Acréscimo: 00:05 

Nº Nome T/R*: CBF Nº Nome T/R*: CBF 

KLEUDSON JOSE MARTINS 
T 171.866 LEONARDO OLIVEIRA TAVARES T 321.316 

OLIVEIRA 

2 BRENO HENRIQUE 
T 389.378 2 IURY FENKER KROLIKOSKI T 369.441 

VASCONCELOS LOPES 

3 LINNO HODSON PEREIRA 
T 160.562 3 RAFAEL RENATO HASSE T 359.187 RIBEIRO 

4 ALEX AMARO DOS SANTOS T 185.593 4 RICHARD GOMES DA SILVA T 292.869 

5 FILIPE CRISTIANO FERREIRA 
T 295.666 5 DJALMA FELIPE COSTA T 327.587 

DE LIMA PIMENTEL 

6 BRENNER RAMOS DE ALMEIDA T 334.656 6 YAN ESTEVES DA CONCEICAO T 379.079 

7 MARCELO QUILDER SILVA DAS 
T 320.870 7 ADRIANO SOARES SANTOS T 161.578 

CANDEIAS 

----·-- -·--· ... -· ... - -- . -- . A o-~·-·-· --- ~ Ol_l_A 
.......................... 



9 VILMAR DA CUNHA RODRIGUES T 154. 715 10 LAYLSON MONTEIRO E T 151.855 
MONTEIRO 

10 MAX WILLIAN OSSAK TEODORO 
T 295.844 11 WITALO FERNANDO GOMES DE T 543.771 

OUTRA ANDRADE 

11 MATHEUS LEIRIA DOS SANTOS T 359.059 20 RODRIGO PETTERS T 463.033 
MAXIMILIANO 

12 KEVIN DOS SANTOS DA SILVA R 501.621 12 
ANTONIO WESLEY VIANA DE R 392.692 

SOUSA 

13 THIAGO VASCONCELOS VIANA R 185.630 13 CICERO DE LIMA SOARES R 390.110 

14 AGENALDO DE JESUS SOUZA R 162.663 15 DIEGO VIEIRA BEZERRA 
R 309.540 

SANTOS 

15 THIAGO NONATO PEIXOTO R 388.226 16 WILLIAN ABEL DA CRUZ R 462.396 

16 VALBER DA SILVA MATOS R 411.162 17 MARCIO MANOEL OLIVEIRA DA 
R 456.490 

SILVA FILHO 

17 JEAN FELIPE DE ABREU R 510.036 

18 MARCIO ALVES DOS SANTOS R 328.253 

19 RUAN RIBEIRO TELES R 425.176 

Capitão: 3 - LINNO HODSON PEREIRA RIBEIRO Capitão: 7 - ADRIANO SOARES SANTOS 

"T Titular 1 R :::: Reserva 

Técnico: JOSE EDUARDO CAMPOS CLARA - CREF Técnico: REINALDO ADRIANO RODRIGUES - RG 
005193 7053724-9 

Auxiliar 
KAUE PIEDADE GARA - CREF 129596 Auxiliar 

WALTER JOSE ROUSSONG - RG 2292177 
Técnico: Técnico: 

Preparador 
RAFAEL JOSE ROCHA - 13127 Preparador 

Físico: Físico: 

Médico: WASHINTON RIBEIRO - CRM 22741 Médico: 

Massagista: JOAQUIM DONIZETE MACEDO - RG Massagista: MICHEL GONCALVES SANTOS - RG 
3716417 2402875-4 

29' 

49' 

21' 

2T 17 A FAVOR JEAN FELIPE DE ABREU JUVENTUS 

JUVENTUS 

PORTO 

30' 

29' 

45' 

2T 10 A FAVOR 

1T 4 A FAVOR 

MAX WILLIAN OSSAK TEODORO OUTRA 

RICHARD GOMES DA SILVA 

2T 10 MAX WILLIAN OSSAK TEODORO Impedir um ataque 
OUTRA promissor. 

Dar uma entrada contra um 

2T 7 ADRIANO SOARES SANTOS adversário, de maneira 
temerária, na disputa de 

bola. 

1T 4 RICHARD GOMES DA SILVA Impedir um ataque 
nromissor 

JUVENTUS 

PORTO 

PORTO 



47' 2T LEONARDO OLIVEIRA TAVARES Desaprovar com palavras ou PORTO 
gestos, as decisões da 

arbitragem. 

22' 2T 3 RAFAEL RENATO HASSE 
Impedir um ataque PORTO 

promissor. 

38' 2T 17 
MARCIO MANOEL OLIVEIRA DA SILVA Impedir um ataque PORTO 

FILHO promissor. 

5' 2T 11 WITALO FERNANDO GOMES DE Impedir um ataque PORTO 
ANDRADE promissor. 

2 CA - . : por abrir o braço 

34' 2T 4 RICHARD GOMES DA SILVA na disputa de bola e PORTO 
acertando o rosto de seu 
adversário com a mão. 

MARCIO MANOEL OLIVEIRA DA SILVA 
2 CA - . : retardou reinicio de 

44' 2T 17 FILHO 
jogo empurrando seu PORTO 

adversário. 

Nada consta 

substituições, atendimentos de atletas e retirada com maca. 

Nada consta 

INTERVALO JUVENTUS 
18 - MARCIO ALVES DOS 8 - RODRIGO SIRENA ELIAS 

SANTOS 

15' 2 TEMPO JUVENTUS 17 - JEAN FELIPE DE ABREU 
2 - BRENO HENRIQUE 

VASCONCELOS LOPES 

21' 2 TEMPO JUVENTUS 13 - THIAGO VASCONCELOS 4 - ALEX AMARO DOS SANTOS 
VIANA 

22' 2 TEMPO PORTO 15 - DIEGO VIEIRA BEZERRA 20 - RODRIGO PETTERS 
SANTOS MAXIMILIANO 

30' 2 TEMPO PORTO 17 - MARCIO MANOEL OLIVEIRA 10 - LAYLSON MONTEIRO E 
DA SILVA FILHO MONTEIRO 

37' 2 TEMPO PORTO 16 -WILLIAN ABEL DA CRUZ 11 -WITALO FERNANDO GOMES 
DE ANDRADE 

HH = 1" Tempo 2T = 2º Tempo l INT =Intervalo 



Desde 1924 

FEDERAÇÃO CATARINENSE DE FUTEBOL 
COMUNICAÇÕES GERAIS 

(HORÁRIOS, SUBSTITUIÇÕES E PENALIDADES) 

1 -·· "7 ~-.T·! ··~ : ,,__, 
Equipe A __ '_'_·~_·_· _"_· ----------~(m_a_nd_an~te) X Equipe B ____ . _·_·~--------------

2 Competição D SérieA ~Série B O Série e 

3 Partida realizada em (c1daed/UF) I >' j • 
-----

-. 
4 Estádio. ____ .,_,_. ~-----··_\_ .. __ 

5 

8 

Resultado final ( 

Entrada da Equipe B: Retorno da Equipe B: 

lnicío 1° Tempo: lnicío do 2° Tempo: -

Entra o Nº Minutos 1T / 2T 

CA (cartão amarelo); CV (cartão vermelho); 2° CA (segundo cartão amarelo); CVD(cartiío vermelho direto). Situações possíveis (colocar "x" 

nos espaços correspondentes): a) somente cartão amarelo= "x" em CA; b) expulsão por 2° CA =se ·riente "x" em 2º CA 



• .1 ,'; ..,;: ~·: ' . ·ô l f~ 
LISTA DE PARTICIPANTES DO JOGO 

: - : ~ 

~ ,,._,n,;,. 

Equipe A J GREMIO ESPORTIVO JUVENTUS 1 Equipe B J FUTEBOL CLUBE DO PORTO\ ~~ 
Competição: SERIE A ( ) SERIE B ( X ) SERIE C ( ) NÃO PROFISSIONAL ( ) ~ ~:/ 
Cidade: JARAGUA DO SUL / Data: 1 25/09/2016 1 Horário: 1 15:00 
Estádio: JOÃO MARCATTO 
Arbitro: RICHARD WERNER FLOTER 
A. Assist. 1: THIAGO AMERICANO LABES - CBF 
A. Assist. 2: GIANLUCCA PERRONE DE VASCONCELLOS - CBF 
4° Arbitro: MARCUSDESOUZA-CBF 
Delegado: ROGERIO LAURO TOMAZELLI 

1 171866 KLEUDSON JOSE MARTINS OLIVEIRA \,/ DIDA 44790222 
2 389378 BRENO HENRIQUE VASCONCELOS LOPES v BRENO 17030174 
3 160562 LINNO HODSON PEREIRA RIBEIRO (Ca ) ·./ LINNO 424035952 
4 185593 ALEX AMARO DOS SANTOS \/ ALEXAMARO 463627775 
5 295666 FILIPE CRISTIANO FERREIRA DE LIMA t/ FILIPE CRISTIANO 11286432 
6 334656 BRENNER RAMOS DE ALMEIDA BRENNER 1124773761 
7 320870 MARCELO QUILDER SILVA DAS CANDEIAS ..1 MARCELO QUILDER 6397016 
8 291271 RODRIGO SIRENA ELIAS v RODRIGO SIRENA 2082394368 
9 154715 VILMAR DA CUNHA RODRIGUES .../ SABIA 3484772 
10 295844 MAX WILLIAN OSSAK TEODORO OUTRA MAX 83421002 
11 359059 MA THEUS LEIRIA DOS SANTOS V MA THEUS LEIRIA 5102935243 

'.SUPL 

12 501621 KEVIN DOS SANTOS DA SILVA 1./ CACIQUE 6038834 
13 185630 THIAGO VASCONCELOS VIANA v THIAGO VIANA 344306057 
14 162663 AGENALDO DE JESUS SOUZA v BAIANO 88902084 
15 388226 THIAGO NONATO PEIXOTO V THIAGO NONA TO 001685796 
16 411162 V ALBER DA SILVA MA TOS VALBER 5623996 
17 510036 JEAN FELIPE DE ABREU V JEAN 5985362 
18 328253 MARCIO ALVES DOS SANTOS V TELE 610479588 
19 425176 RUAN RIBEIRO TELES RUAN 16953290 

Treinador JOSE EDUARDO CAMPOS CLARA J CREF 005193/SC 
Pre . Físico RAFAEL JOSE ROCHA ,./ CREF 13127-G/SC 

Aux. Técnico KAUE PIEDADE GARA ../ CREF 129596-G/SP 
Massa ista JOAQUIM DONIZETE MACEDO (BOLINHA) ...,.. RG 3 716417-8 

Médico WASHINGTON RIBEIRO v CRM 22741 
Termo de Ciência: Declaramos, para os devidos fins, que estamos cientes de que em cumprimento à Lei Estadual nº 
16.078, de 31 de julho de 2013, e tendo em vista o disposto nos arts. 15, inciso XXII, 48, inciso IX e l 26, todos do 
Regulamento Geral das Competições da FCF, é obrigatória a execução cio Hino Nacional Brasileiro e cio Hino do 
Estado de Sa!lta Catarina antes do início dos eventos desportivos, e que, para evitar atraso das partidas, a entrada das 
equipes em campo terá que ocorrer até 10 (dez) minutos antes do horário do jogo marcado pela tabela da competição, 
sob pena das sanções do art. 191, do Código Brasileiro de Justiça Desp01iiva (CBJD). 
Conforme o artigo 41° do Regulamento Geral das Competições de 20 l 5(FCF), que prevê o horário da entrega desta 
relação ao Delegado do jogo com 60 (sessenta) minutos antes da hora marcada para o início da partida. 
SoEc;to que os res on. á:is tomem ciênc;a das Lds ac;ma e das dete~. 

Linno Hodson Pereira Ribeiro 

/ 
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Equipe A: Juventus Equipe B: Porto 
Competição: Catarinense Serie 8 

Cidade: Jaragua Data: 25/09/2016 Horario: 15h OOmin 
Estadio: João Marcatto 

Arbitro: RICHARD WERNER FLOTER 
Assistente 1: THIAGO AMERICANO LABES - CBF 
Assistente 2: GIANLUCCA PERRONE DE VASCONCELLOS- CBF 
4º Arbitro: MARCUS DE SOUZA- CBF 
Delegado: ROGERIO LAURO TOMAZELLI 

··.· ··/ ,,;r:_;.'>··· ·. ..· "'0,: ··. /·'>··< t.r·r 1
·::,; •. /,,f'.:~-;1:1·k::? .·)~·f/ ...•. : .. '.,:'"; ··.···''·····:•· <' .-·.··· ·.··• >:::)/.·"i' 

.: Nº .. :.·.: ,,,.811~f·\·: "~;~:~;;:;~- ... ): . .,U{r1-:: ·< ' ,:-;'.' .. , : ·z :i·• :\::í'.X·· •<+ 'i, ,.,,4p.n~9;;;,; ,,:~i~D-~··4·~Jdâ.d~-.{ 
1 321.316 Leonardo Oliveira Tavares leo 21.352.088-5 
2 369.441 lury Fenker Krolikoski lury 4581726 
3 359.187 Rafael Renato Hasse Rafa 1106949331 
4 292.869 Richard Gomes da Silva Richard 208110130 
5 327.587 Djalma Felipe Costa Pimentel Djalma 218231686 
6 379.079 Van Esteves da Conceicao Van 248115115 

7 161.578 Adriano Soares Santos Maguila 31882196 
8 170.031 Alex Ricardo Vieira Alex 401798070 
~ 2..o 463.033 Rodrigo Petters Maximiliano Rodrigo 5189024 
10 151.855 Laylson Monteiro E Monteiro Abima 3923827 
11 543. 771 Witalo Fernando Gomes de Andrade Frances 424432444 

. Nº. ·1:-. ··N~cse:>P .N:Oril~:~~mr>•~#u·:._; .. : -' • :·>'··· . ·>::~,· .; ... ~ ,_;:;{: ;':c;:~4~11~~ -;·> !:.N·:.P0c~·1d,etiti~ad~ ·· 
12 392.692 Antoiiiú Wr:::.lcy Viüna de Sousa Arranha 20071668696 
13 390.110 Cícero de lima Soares Cicinho 27155397-6 
(JI O 456.490 iMerci-o l\•~ ~·;-::·~·: Gl;;,;";"ir3 d::a Si!v~ Fl!ho Marcinho 5690724 
15 309.S4Q. l,lieg(!' Vieira 00ZC'~~~ Santos Diego 506843804 
16 462.396 Willian Abel Üã Cn.1z . Abel 5.460.233-5 



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA DO FUTEBOL DE SANTA CAT ARIN 

Processo n.e 256/2016 

R.h. 

1 - Encaminhe-se à Procuradoria de Justiça Desportiva para que se manifeste 

no prazo de 02 (dois} dias; 

2 - Após, havendo denúncia, distribua-se para uma das Comissões 

Disciplinares designando-se Relator e incluindo em pauta para julgamento 

com a devida citação/intimação das partes; 

3 - Havendo pedido de arquivamento ou pedido de preliminar, voltem 

conclusos para apreciação. 

Balneário Camboriú, 26 de setembro de 2016. 

Robson Vieira 

Presidente TJD/Fut/SC 



T JD/Fut/SC - Cristiane 

De: 
Enviado em: 
Para: 
Assunto: 
Anexos: 

Mário Cesar Bertoncini 
via Android 

Mário Cesar Bertoncini <bertoncini.adv@gmail.com> 
quarta-feira, 28 de setembro de 2016 22:57 
Federação Cat. de Futebol 
Fwd: Enc: Processo 256 

Proc. 256-16 - Juventus x Porto - Cat. Série B.pdf; proc 256 - futebol FCF.docx 

---------- Mensagem encaminhada ----------
De: "Carlos Alberto Andrade" <Carlos Andrade900@hotmail.com> 
Data: 28 de set de 2016 10:49 PM 
Assunto: Enc: Processo 256 
Para: "bertoncini.adv@gmail.com" <bertoncini.adv@gmail.com> 
Cc: 

Boa noite. 

Segue anexo a denúncia. 

Atenciosamente, 

Carlos Albertc1 Andrade 

Procuradoria de Justiça Desportiva de Santa Catarina 

Fone: (48) 9650-8422 

"Não se deve nunca esgotar de tal modo um assunto, que não se deixe ao leitor nada a fazer. Não se trata de fazer 

ler, mas de fazer pensar." (MONTESQUIEU, Do espírito das Leis, livro XI, capítulo XX). 

tf Antes de imprimir, pense no seu compromisso com o MEIO AMBIENTE. 



Procuradoria de Justiça Desportiva 

do Futebol de Santa Catarina 

Senhor Presidente da Comissão Disciplinar atuante junto ao Tribunal de Justiça 

Desportiva do Futebol de Santa Catarina. 

Processo 256/2016 

Por meio do representante da Federação Catarinense de Futebol, vieram-me os 

autos com a súmula e relatório do jogo entre as equipes GRÊMIO ESPORTIVO 

JUVENTOS e FUTEBOL CLUBE DO PORTO, válido pelo Campeonato Catarinense 

de Futebol profissional Série "B", realizado em 25/09/2016, às 15h. 

A Procuradoria de Justiça Desportiva, atuante 

junto à Comissão Disciplinar do Tribunal de Justiça 

Desportiva do Futebol de Santa Catarina e 

estabelecida pelo art. 21 do CBJD, vem perante 

Vossa Senhoria oferecer DENÚNCIA em face: 

1) RICHARD GOMES DA SILVA, atleta do Porto, conforme o relato da 

arbitragem, o atleta de forma imprudente, desproporcional, durante a disputa 

de bola acertou o rosto de seu adversário com a mão. Dessa forma, incorre às 

sanções do art. 254, § 1º, li, do CBJD, in verbis: 

Art. 254. Praticar jogada violenta: 

§ 12 Constituem exemplos da infração prevista neste artigo, 
sem prejuízo de outros: 

PENA: suspensão de uma a seis partidas, provas ou 
equivalentes. 

[ ... ] 



Procuradoria de Justiça Desportiva 

do Futebol de Santa Catarina 

11- a atuação temerária ou imprudente na disputa da jogada, 
ainda que sem a intenção de causar dano ao adversário. 

2) MÁRCIO MANOEL OLIVEIRA DA SILVA FILHO, atleta do Porto, conforme o 

relato da arbitragem, onde após a paralisação do jogo, o atleta retardou o início 

da partida empurrando seu adversário. Assim, foi atribuído o segundo cartão 

amarelo e consequentemente a expulsão do referido atleta. Dessa forma, 

incorre às sanções do art. 250, § lº, li, do CBJD, in verbis: 

Art. 250. Praticar ato desleal ou hostil durante a partida, 
prova ou equivalente. 

PENA: suspensão de uma a três partidas, provas ou 
equivalentes, se praticada por atleta, mesmo se suplente, 
treinador, médico ou membro da comissão técnica, e 
suspensão pelo prazo de quinze a sessenta dias, se praticada 
por qualquer outra pessoa natural submetida a este Código. 
(AC). 

§ 12 Constituem exemplos da infração prevista neste artigo, 
sem prejuízo de outros: (AC). 

[ ... ] 

li - empurrar acintosamente o companheiro ou adversário, 
fora da disputa da jogada. (AC). § 22 É facultado ao órgão 
judicante substituir a pena de suspensão pela de advertência 
se a infração for de pequena gravidade. (AC). 

Observa-se que essas condutas violam as disposições do CBJD, cabendo à 

Procuradoria promover a responsabilidade das Pessoas Naturais ou Jurídicas, 

conforme art. 21 do Código Brasileiro de Justiça Desportiva. 

Ex positis, requer-se: 



Procuradoria de Justiça Desportiva 

do Futebol de Santa Catarina 

a) a citação dos Denunciados para apresentarem defesa; 

b) a produção de todo meio de prova em direito admitido; 

c) o recebimento desta denúncia e a procedência dos pedidos, com 

a condenação dos Denunciados, conforme fundamentação supracitada, nos 

termos do CBJD. 

Nesses termos, pede deferimento. 

Florianópolis, 28 de setembro de 2016. 

Carlos Alberto Andrade 

Procurador de Justiça Desportiva 

) 
I 

.1 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA DO FUTEBOL DE SANTA CATARINA 

CITAÇÃO/INTIMAÇÃO 

llmoSr. 
MAFtCIO MANOEL OLIVEIRA DA SILVA FILHO 

De ordem do Presidente do Tribunal de Justiça Desportiva do Futebol de Santa 
Catarina, consoante o disposto no art. 47 e§§ do CBJD - Codigo Brasileiro de Justiça 
Desportiva e do que consta do Codigo Desportivo da Federaçao Catarinense de 
Futeibol, cito W. SS., a Sessão de Julgamento a se realizar na data e hora abaixo, à 6ª 
Avenida, s/n, Bairro Dos Municípios, ao lado do Parque Ecologico, fundos da UNIVALI, 
Balneario Camboriu, podendo comparecer pessoalmente ou por Procurador 
devidamente constituído, em face da seguinte denuncia: 

Proc:esso nº: 256/2016 EM TRAMITE 
Comissão: 2º COMISSÃO DISCIPLINAR 2016 

Data da Sessão: Dia 11 de Outubro de 2016às19 hora(s) e 00 minuto(s). 

Indiciado: MARCIO MANOEL OLIVEIRA DA SILVA FILHO 
Nº CBF: 456490 
Clube:FUTEBOL CLUBE DO PORTO 

MÁl~CIO MANOEL OLIVEIRA DA SILVA FILHO, atleta do Porto, conforme o relato da 
arbitragem, onde após a paralisação do jogo, o atleta retardou o início da partida 
empurrando seu adversário. Assim, foi atribuído o segundo cartão amarelo e 
consequentemente a expulsão do referido atleta. Dessa forma, incorre às sanções do 
art. 250, § 1°, li, do CBJD. 

C!lsílane Carvalllo da Sí!Va 
SllCt!Mria T JOIFÚtlSC 

_··~ 



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA DO FUTEBOL DE SANTA CATARINA 

CITAÇÃO/INTIMAÇÃO 

llmoSr. 
RICHARD GOMES DA SILVA 

De ordem do Presidente do Tribunal de Justiça Desportiva do Futebol de Santa 
Catarina, consoante o disposto no art. 47 e§§ do CBJD - Codigo Brasileiro de Justiça 
Desportiva e do que consta do Codigo Desportivo da Federaçao Catarinense de 
Fute~bol, cito W. SS., a Sessão de Julgamento a se realizar na data e hora abaixo, à 6ª 
Avenida, s/n, Bairro Dos Municípios, ao lado do Parque Ecologico, fundos da UNIVALI, 
Balneario Camboriu, podendo comparecer pessoalmente ou por Procurador 
devidamente constituído, em face da seguinte denuncia: 

Pro<:esso nº: 256/2016 EM TRAMITE 
Comissão: 2º COMISSÃO DISCIPLINAR 2016 

Data da Sessão: Dia 11 de Outubro de 2016 às 19 hora(s) e 00 minuto(s). 

Indiciado: RICHARD GOMES DA SILVA 
Nº CBF: 292869 
Clube:FUTEBOL CLUBE DO PORTO 

RICHARD GOMES DA SILVA, atleta do Porto, conforme o relato da arbitragem, o 
atleta de forma imprudente, desproporcional, durante a disputa de bola acertou o rosto 
de seu adversário com a mão. Dessa forma, incorre às sanções do art. 254, § 1º, li, do 
CB,JD. 

Qísliane Carva!OO da Silva 
Secmiíria T .IDIFut/SC 



TJD/Fut/SC - C1ristiane 

De: 
Enviado em: 
Para: 

Assunto: 
Anexos: 

Prioridade: 

TJD/Fut/SC - Cristiane <tjd.fcf@gmail.com> 
quinta-feira, 6 de outubro de 2016 16:09 
'porto.00298sc@cbf.com.br'; 'treinadoradrianokanaa@gmail.com'; israelt67 
@hotmail.com; Jonas Cani 
CITAÇÃO/INTIMAÇÃO - PROC. 256/16 

CITAÇÃO-INTIMAÇÃO - 256-16 - MARCIO MANOEL OLIVEIRA DA SILVA 
FILHO.pdf; CITAÇÃO-INTIMAÇÃO - 256-16 - RICHARD GOMES DA SILVA.pdf; 
256-16 proc 256 - futebol FCF.pdf 

Alta 

Cumprimentando-os, serve o presente para encaminhar citação, referente ao Proc. 256/16. 

Seguem anexo cit21ção e cópia da denúncia. 

O processo estará disponível no site da FCF no prazo de 48H, através do link: 

http://www.fcf.com.br/categoria/tjd/processos-tjd/ 

FAVOR CIENTIFICAR O DENUNCIADO. 

Atenciosamente, 

Cristiane Carvalho da Silva 
Secretária 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA 
DO FUTEBOL DE SA1"-ffA CA T.ARINA 

Endereço: Rua Angelina - esquina com 
a 6ª Avenida - ao laclo do Parque Ecológico 
Balneário Camboriú/5C - CEP: 88.337-470 
Fone TJD: (47)326~;-9811 FCF: (47)3263-9800 
E-mail: tjd.fcf@gmail.com 


